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ILMO. SR. PREGOEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

Ref.: Impugnação aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n. º 268/2023. 

Oi S.A. (Em Recuperação Judicial), sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, parte, Bairro Centro, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, representada em conformidade com seu 

Estatuto Social, simplesmente denominada Oi, vem, por intermédio de seu representante legal, 

com fulcro no art. 12, do Decreto 3.555/2000, apresentar Impugnação aos termos do Edital em 

referência, pelas razões a seguir expostas: 

 

Razões de Impugnação 

 

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais instaurou procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob o n. º 268/2023, visando a. Aquisição de 

equipamentos do tipo switch de acesso com vistas a substituição o dos equipamentos 

obsoletos e modernização dos ativos de rede do MPMG em todas as suas localidades, 

conforme as especificações técnicas contidas no Termo de Referência e seu Apenso I.” 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação.  
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ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS  

  

1.  DA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Os itens 3.2.4 e 3.2.5 do Anexo III trazem as exigências referentes a habilitação econômico-

financeira.  

“3.2.4–A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez 

Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), que deverão ser iguais ou 

superiores a 1,0para que o licitante seja considerado apto financeiramente; OU 

“3.2.5–O licitante deverá comprovarque possui Patrimônio Líquido igual ou superior a 

10% (dez por cento)do valor estimado da contratação.” 

Como se sabe, a Lei nº 8.666/93 propõe uma série de exigências para a comprovação da 

qualificação econômico-financeira das empresas licitantes, a saber: 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 

"caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do 

valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 

capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que 

terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 

exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade.          (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994) 
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§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na 

execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento 

convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no 

§ 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da 

qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 

garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 

refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação 

ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 

da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 

oficiais. 

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade 

operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta 

em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 

rotação. 

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita 

de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos 

no edital e devidamente justificados no processo administrativo da 

licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta 

avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação.               (Redação dada pela Lei 

nº 8.883, de 1994) (Grifo nosso) 

Note-se que o § 2º, deste dispositivo, determina que a Administração poderá estabelecer, no 

instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio 

líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no seu § 1º do art. 56, como dado objetivo 

de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes. 

Vejamos. O patrimônio líquido é o valor contábil que representa a diferença entre ativo e 

passivo no balanço patrimonial de uma empresa. Em síntese, o patrimônio líquido nada mais é 

do que o valor contábil que sócios e/ou acionistas têm na empresa em um determinado 

momento, ou seja, é o valor disponível para fazer a sociedade girar. Ele é um indicador da 

saúde financeira real e atual da empresa. 
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Já o capital social, do ponto de vista contábil, é parte do patrimônio líquido. Ele representa 

valores recebidos pela empresa dos sócios, ou por ela gerados e que foram formalmente 

incorporados ao Capital. 

O patrimônio líquido é variável de acordo com o exercício da atividade da empresa. Já o capital 

social só poderá ser alterado mediante deliberação dos sócios, isto é, independe do exercício 

da atividade da empresa. 

Diante disso, considerando a alternatividade concedida pela lei para fins de comprovação da 

qualificação econômico-financeira, requer-se a modificação dos itens em comento, nos termos 

da fundamentação supra, para que seja possibilitada a alternatividade de comprovação 

desse requisito através do capital social ou prestar garantia equivalente a 1% (um por 

cento) do valor estimado para contratação, pelo período contratual, na forma dos §§ 2º e 

3º do artigo 31 e do §1º do artigo 56, ambos da lei 8.666/93, respectivamente. 

 
2. REAJUSTE DOS PREÇOS  

Tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal determina a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com a Administração Pública, a Lei n.º 

8.666/93 disponibilizou instrumentos aptos a recompor o eventual desequilíbrio entre as 

vantagens e os encargos originalmente pactuados.  

Assim, para a recomposição da equação econômico-financeira, surgiram diversas figuras, 

dentre elas o reajuste.  

O reajuste nada mais é do que a indexação do valor da remuneração devida ao particular a um 

índice de variação de custos. É alteração dos preços para compensar (exclusivamente) os 

efeitos das variações inflacionárias, mantendo o valor da moeda, sem o que haveria 

desequilíbrio econômico, com prejuízo de uma das partes. 

A Lei n.º 8.666/93, em seu inciso XI do art. 40, determina a obrigatoriedade do Edital conter, 

dentre outros, “o critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 

adimplemento de cada parcela”.  

Da mesma forma, o inciso III do art. 55 da referida Lei elenca como cláusula necessária em 

todo contrato a que estabeleça “o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 

e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento”. 
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É obrigatória, portanto, a inclusão de cláusula de reajuste, não sendo uma mera faculdade da 

Administração. 

Para Marçal Justen Filho: 

“O reajuste de preços se configura, então, como uma solução destinada a 

assegurar não apenas os interesses das licitantes, mas também da própria 

Administração. A ausência de reajuste acarretaria ou propostas destituídas 

de consistência ou a inclusão de custos financeiros nas propostas – o que 

produziria ou a seleção de proposta inexequível ou a distorção da 

competição.”1 

A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de telecomunicações, os quais 

são regidos pela Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações). 

Assim, as operadoras de serviços telefônicos submetem-se às disposições editadas pela 

ANATEL, a qual determina, no inciso VII do art. 19 da Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de 

Telecomunicações), que compete à Agência “controlar, acompanhar e proceder à revisão de 

tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas 

nesta Lei, bem como homologar reajustes.” 

Os serviços telefônicos podem ser remunerados por meio da cobrança de tarifas ou de preços. 

A remuneração acontecerá pela cobrança de tarifas quando o serviço telefônico for prestado 

em regime público, por meio de Concessão. Por sua vez, a cobrança pelos serviços de 

telecomunicações prestados em regime privado acontecerá por meio de preços.  

Ressalte-se que apenas o Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC poderá ser prestado em 

regime público, por meio de Concessão do Poder Concedente. Assim, as concessionárias são 

remuneradas pela cobrança de tarifas, conforme acima explicado. 

Ante o exposto, requer a adequação da Cláusula Décima Segunda da Minuta do Contrato e do 

item 19 do Termo de Referência, de modo que o reajuste dos preços seja realizado da seguinte 

forma: 

 “A Contratada poderá reajustar os preços de cobrança dos serviços a cada 

12 meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, 

considerando seu valor básico o atualizado até esta data, devendo ser 

utilizado como índice de reajuste o IGP-DI”. 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 558. 
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3. SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE PREVISÃO DE GARANTIAS POR ATRASO DE 
PAGAMENTO 
 

Da análise do instrumento convocatório notou-se a ausência de garantias à Contratada em 

caso de atraso no pagamento da parcela avençada.  

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina que “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas consequências. No caso em quadra, caracteriza-se a 

mora por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange 

aos ônus de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) 

ao mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Pelo exposto, faz-se necessária a inclusão de item no Edital referente ao ressarcimento 

referente ao atraso no pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a 

incidir multa de 2% sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao 

mês e a correção monetária pelo IGP-DI. 

 

4. REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO MEDIANTE FATURA COM CÓDIGO DE BARRAS 
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O Edital não prevê a possibilidade de pagamento através de fatura com código de barras.  

Ocorre que tal sistema de pagamento encontra-se em consonância com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, uma vez que esses são 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante 

SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso 

da ANATEL.  

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 

Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no Edital, 

causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações 

contratada 

Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Dentre as vantagens para o cliente estão a garantia de baixa automática das faturas no 

sistema das empresas Oi, em 5 (cinco) dias úteis após o pagamento. Da mesma forma, tal 

sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços garantindo a satisfação do 

cliente.  

Ante o exposto, para a melhor adequação do Edital à realidade do setor de telecomunicações, 

requer a alteração/adequação de item, a fim de permitir que o pagamento seja realizado 

mediante autenticação de código de barras, facilitando, assim, o reconhecimento eficiente do 

pagamento. 

5. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ANTICORRUPÇÃO. 

5.1. INCLUSÃO DE CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO NA MINUTA DE CONTRATO ANEXA AO EDITAL: 

Em linha com as legislações nacionais e internacionais aplicáveis em matéria de combate à 

corrupção e com os programas de conformidade internos de empresas privadas e entidades 

públicas, faz-se necessária a inclusão de uma cláusula anticorrupção na Minuta de Contrato. 

Segue abaixo sugestão de redação: 

 

“CLÁUSULA XXX – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 

X.1 Cada Parte declara neste ato que está ciente, conhece e entende os 

termos da lei anticorrupção brasileira ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o 

objeto do presente Contrato (“Regras Anticorrupção”), comprometendo-se a 
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abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições 

destas Regras Anticorrupção.  

X.2 Cada Parte, por si e, conforme aplicável, por seus administradores, 

diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir 

em seu nome, se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a 

consecução do presente Contrato, de forma ética e em conformidade com os 

preceitos legais aplicáveis. Na execução deste Contrato, nem qualquer das 

Partes, nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios 

agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 

o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa 

de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, 

parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato 

ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 

indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as 

Regras Anticorrupção ("Pagamento Proibido"). Um pagamento Proibido não 

abrange pagamento de despesas razoáveis e de boa-fé, tais como, 

exemplificativamente, despesas de viagem e hospedagem, que estão 

diretamente relacionados com a promoção, a explicação, demonstração ou de 

produtos ou serviços, ou de execução de um contrato com um governo ou suas 

agências, desde que o pagamento seja permitido pela legislação aplicável. 

X.3 Qualquer comprovado descumprimento das Regras Anticorrupção pela 

Parte infratora, poderá ensejar a rescisão motivada imediata do presente 

instrumento, independentemente de qualquer notificação, observadas as 

penalidades previstas neste Contrato.” 

 

Pedido 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

 
 
Belo Horizonte/MG, 18 de dezembro de 2023. 
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